CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISAO CF0-35/2009

Fixa valores das anuidades e taxas a
serem cobrados pelos CRO’s, no
exercicio de 2010.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuigdes regimentais,
de acordo com o que foi deliberado na Assembléia Conjunta do Plenario do Conselho Federal de
Odontologia com os Presidentes dos Conselhos Regionais de Odontologia, realizada nos dias 26 e 27 de
novembro de 2009, em Brasilia - DF,

DECIDE:
Art. 1°. Os valores das anuidades a serem cobrados no exercicio de 2010, pelos Conselhos

Regionais de Odontologia, sdo fixados em Real, conforme se segue:

1. - Para Cirurgiao-Dentista
a) até o ultimo dia util de janeiro: R$ 326,31
b) até o ultimo dia util de fevereiro: RS 334,89
¢) até o Gltimo dia util de margo: RS 343,48
1I. - Para Técnico em Protese Dentaria:
a) até o ultimo dia util de janeiro: R$ 217,54
b) até o ultimo dia 1til de fevereiro: R$ 223,26
¢) até o ultimo dia util de margo: RS 228,99
I11. - Para Técnico em Higiene Dental:
a) até o ultimo dia util de janeiro: R$ 65,26
b) até o ultimo dia util de fevereiro: R$ 66,98
¢) até o ultimo dia util de margo: R$ 68,70
IVv. - Para Auxiliar de Consultério Dentario:
a) até o ultimo dia util de janeiro: R$ 32,63
b) até o ultimo dia util de fevereiro: RS 33,49
¢) até o ultimo dia til de marco: R$ 34,35
V. - Para Auxiliar de Protese Dentaria:
a) até o ultimo dia util de janeiro: R$ 32,63
b) até o ultimo dia util de fevereiro: RS 33,49
¢) até o ultimo dia til de marco: R$ 34,35
VI. - Para entidade prestadora de assisténcia odontologica

matriz/filial e cooperativas de servicos odontoldgicos s6 de
Profissionais inscritos nos CRO'S:
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até o ultimo dia util de janeiro: R$ 163,15
até o ultimo dia til de fevereiro: R$ 167,45
até o ultimo dia util de margo: RS 171,74

- Para entidade prestadora de assisténcia odontoldgica e
cooperativas de servicos odontolégicos de Profissionais

inscritos nos CRO’S em sociedade com leigos:

a) até o ultimo dia 1til de janeiro: R$ 163,15
b) até o ultimo dia util de fevereiro: RS 167,45
¢) até o ultimo dia Gtil de margo: R$ 171,74

- Para entidade prestadora de assisténcia odontoldgica e
cooperativas de servicos odontologicos de Profissionais
inscritos nos CRO’S em sociedade com conjuge leigo e/ou
ascendentes e/ou descendentes diretos também leigos:

até o ultimo dia 1til de janeiro: R$ 163,15
até o ultimo dia util de fevereiro: R$ 167,45
até o ultimo dia util de margo: R$ 171,74

- Para entidade prestadora de assisténcia odontologica e
cooperativas de servicos odontolégicos s6 de leigo:

até o ultimo dia util de janeiro: RS 978,92
até o ultimo dia util de fevereiro: R$ 1.004,68
até o ultimo dia til de marco: R$ 1.030,44

- Para Laboratorio de Prétese matriz/filial de Profissionais

inscritos nos CRO'S:

até o ultimo dia 1til de janeiro: R$ 108,77
até o ltimo dia util de fevereiro: R$ 111,64
até o ultimo dia util de margo: RS 114,50

- Para Laboratorio de Prétese matriz/filial de Profissionais

inscritos nos CRO’S em sociedade com leigos:

até o ultimo dia util de janeiro: RS 108,77
até o ultimo dia util de fevereiro: RS 111,64
até o ultimo dia til de marco: R$ 114,50

- Para Laboratorio de Prétese matriz/filial de Profissionais

inscritos nos CRO’S em sociedade com conjuge leigo e/ou

ascendentes e/ou descendentes diretos também leigos:

até o ultimo dia util de janeiro: RS 108,77
até o ultimo dia util de fevereiro: R$ 111,64
até o ultimo dia util de margo: RS 114,50

- Para Laboratério de Protese matriz/filial sé de leigo:
até o ultimo dia util de janeiro: RS 652,62
até o ultimo dia util de fevereiro: RS 669,79
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1) até o ultimo dia util de marco: R$ 686,97
XIV. - Para Empresas que comercializam e/ ou industrializam
produtoes odontolégicos:
a) até o ultimo dia util de janeiro: RS 326,31
b) até o ultimo dia 1til de fevereiro: RS 334,89
¢) até o ultimo dia util de margo: R$ 343,48

§ 1°. Os pagamentos das anuidades, apds as datas de vencimento, inclusive os
das parcelas, serdo acrescidos de multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (hum por cento) ao més.

§ 2°. A anuidade podera ser paga em 4 (quatro) parcelas consecutivas, vencendo
a primeira no ultimo dia util de janeiro, a segunda no ultimo dia 1til de fevereiro, a terceira no ultimo dia
util de marco e a quarta no ultimo dia 1til de abril.

§ 3°. O parcelamento de que trata o paragrafo anterior se dara com base no valor
da anuidade de marc¢o/2010.

§ 4°. O n3o pagamento da primeira parcela até a data do seu vencimento
acarretara na perda do direito ao parcelamento.

Art. 2°. Os valores das taxas correspondentes aos servicos relativos a atos indispensaveis

ao exercicio da respectiva profissdo ou atividade, a serem cobrados no exercicio de 2010 pelos Conselhos

Regionais de Odontologia, serdo fixados de acordo com a base de calculo, conforme se segue:

TAXAS DE SERVICOS VALORES EM REAIS

Inscri¢do de Cirurgido-Dentista 114,00
Inscri¢do de Técnico em Protese Dentaria 76,00
Inscri¢do de Técnico em Higiene Dental 22,00
Inscricdo de Especialista 85,00
Inscricdo de Auxiliar de Consultorio Dentario 11,00
Inscri¢do de Auxiliar de Protese Dentaria 11,00
Inscricdo de Empresas que comercializam e / ou industrializam produtos

.- 114,00
odontoldgicos
Inscri¢do de entidade prestadora de assisténcia odontologica matriz/filial e
cooperativas de servigos odontoldgicos s6 de Profissionais inscritos nos 343,00
CRO’S
Inscricdo de entidade prestadora de assisténcia odontologica e cooperativas
de servicos odontologicos de Profissionais inscritos nos CRO’S em 343,00
sociedade com leigos
Inscricdo de entidade prestadora de assisténcia odontologica e cooperativas
de servigos odontoldgicos de Profissionais inscritos nos CRO’S em 343.00

sociedade com conjuge leigo e/ou ascendentes e/ou descendentes diretos

também leigos.

Inscricdo de entidade prestadora de assisténcia odontologica e cooperativas
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de servicos odontoldgicos so de leigo. 343,00
Inscricdo de Laboratério de Protese matriz/filial s6 de Profissionais
inscritos nos CRO’S. 228,00
Inscricdo de Laboratorio de Protese matriz/filial inscritos nos CRO’S em

. . 228,00
sociedade com leigos.
Inscricdo de Laboratorio de Protese matriz/filial Profissionais inscritos nos
CRO’S em sociedade com coOnjuge leigo e/ou ascendentes e/ou 228,00
descendentes diretos também leigos.
Inscricdo de Laboratdrio de Protese matriz/filial s6 de leigo. 228,00
Expedicdo, substituicdo ou segunda via de carteira de identidade de
Cirurgido-Dentista — Livreto 34,00
Expedigdo, substituicdo ou segunda via de cédula de identidade de
Cirurgido-Dentista 17,00
Expedigdo, substituicdo ou segunda via de cédula de identidade de Técnico
em Protese Dentaria 17,00
Expedicao, substituicdo ou segunda via de cédula de identidade de Técnico
em Higiene Dental 17,00
Expedicdo, substituicao ou segunda via de cédula de identidade de Auxiliar
de Consultorio Dentario 17,00
Expedigdo, substitui¢do ou segunda via de cédula de identidade de Auxiliar
de Prétese Dentdria 17,00
Expedigdo ou segunda via de certiddo, certificado, visto e alteragdo
contratual, visto e distrato social, visto e retificagdo de contrato e alteragdo 68,70
de responsabilidade técnica
Credenciamento de cursos de especializacdo 686,00

Art. 3°. Esta Decisdo entrara em vigor no dia 1° de janeiro de 2010, independentemente de

sua publicacdo na Imprensa Oficial, revogadas as disposi¢des em contrario.

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2009.

MARCOS LUIS MC 'ANTANA, CD  MIGUEL A
SECRETARIO
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IERAL PRESIDENTE



